
CASA JO TOMÉ t31WO
Ç Ir` 11( ¡f tV C Pf L Dí V REA®®RllaS ®E;. íl

''ç;';'• t M T1)1B MllU1At .. ' •I I'

1

GABINETE DO VEREADOR

JOSÉ AILTON DA SILVA dttscussaõ

i

Sala de
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REQUERIMENTO N° 027/2026

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenário e este

aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto

do Sargento), bem como, ao Ilustríssimo Senhor Coordenador Municipal de
Defesa Civil, Arnaldo Veloso, e ao Ilustríssimo Senhor Coordenador Operacional

da Defesa Civil, Anderson Capucho, solicitando, dentro das possibilidades

financeiras do Município, a imediata instalação de lonas plásticas nas áreas
de encostas e barreiras localizadas nas zonas urbana e rural de Belém de

Maria e do Distrito de Batateira, com o objetivo de prevenir deslizamentos de

terra e garantir a segurança da população residente em áreas de risco.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa atender à necessidade premente de

adoção de medidas preventivas em face do iminente período chuvoso, que
historicamente acarreta riscos de deslizamentos de terra nas encostas e

barreiras situadas nas áreas urbana e rural do Município de Belém de Maria,

especialmente nas localidades da sede e do Distrito de Batateira.

A instalação de lonas plásticas em áreas de risco é uma medida

paliativa, porém eficaz, amplamente adotada por diversos municípios

brasileiros, com o objetivo de reduzir a infiltração de água no solo,
minimizando, assim, o risco de deslizamentos de terra e desastres associados.

Conforme destacado por especialistas da Defesa Civil, as lonas têm a função

de escoar a água da chuva e redirecioná-la, evitando que as encostas fiquem

saturadas e ocorra deslizamento. O trabalho é importante para mitigar os
efeitos das chuvas e diminuir o risco de desastres ambientais.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres Pares para aprovação

deste requerimento, a fim de que o Poder Executivo Municipal, por meio da

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, adote as providências
administrativas cabíveis para a instalação das referidas lonas plásticas nas

áreas de risco identificadas, promovendo, assim, a segurança e o bem-estar

da população de Belém de Maria.
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Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,

em 03 de março de 2025.

OSÉ AILTON DA SILVA

Vereador Requerente
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